
 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 

 

A Administração Judicial apresenta neste ato Relatório de 

Verificação de Créditos, bem como a relação de credores para fins da 

publicação do Edital do §2º do art. 7º da LREF, conforme modelo em anexo. 

Nesse sentido, informa-se que 5 (cinco) credores 

apresentaram divergências, sendo estes: 

• Banco Bradesco S/A; 

• Itaú Unibanco S/A; 

• Banco Santander S/A;  

• OI S/A; e, 

• Raima Têxtil Americana LTDA. 

 

Além disso, foram apresentadas 25 (vinte e cinco) 

habilitações de crédito pelos seguintes credores: 

• Adelqui João Duranti;  

• ADF Comércio e Dublagens de Tecidos Ltda. ME;  

• Cristina Rech Boeira;  

• Eduardo da Silva Borba;  

• Karen Livi Wagner OAB/RS 79.934;  

• Julia Amanda Petry;  

• Leonardo Da Silva Lemos;  

• Jacson Fritsch OAB/RS 57.077; 

• Lugus Securitizadora S/A; 

• Prime Securitizadora S/A;  

• Rama Advogados Associados;  

• RGE Sul Distribuidora de Energia S/A; 

• Vitória da Silva Pedroso; 

• Amilton Fernandes Sociedade Individual de Advocacia; 

• Adi De Lima Schlotefeldt; 

• Angela Maria Jesus Wilirich;  

• Reginaldo Hertzog Schwanck;  

• Carlos Diego Martins;  

• Eziquiel Filipiaki OAB/RS 113.985; 

• Facundo Ruiz Fabra; 

• Humberto Eliseu Rodrigues OAB/RS 113.985; 

• Sheila Aguis Spanenberger; 

• Leo Severo Duarte OAB/RS 105.852; 

• Jessica Priscila Correa Da Silva; e,  

• Marjorie Lucaora Gomes OAB/RS 43.255. 



 
 

 
 

 

 

Informa-se que os documentos recebidos e que serão 

citados no Relatório de verificação, nos termos que seguem, podem ser 

solicitados diretamente à Administração Judicial, através do e-mail  

contato@estevezguarda.com.br. 

 

SUMÁRIO DAS HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS RECEBIDAS 

ADMINISTRATIVAMENTE 

 
CLASSE 

 
CREDOR 

VALOR DO 
EDITAL ART. 

52, § 1º, DA 
LRF 

 
DECISÃO DA AJ 

 
VALOR APÓS 

ANÁLISE 

Classe III – 
Quirografário 

Banco Bradesco 
S/A 

R$ 4.119.682,39 Divergência 
desacolhida  

R$ 4.119.682,39, 
Classe III – 

Quirografário 

Classe III – 
Quirografária 

Itaú Unibanco 
S/A 

R$ 140.841,49 Divergência 
acolhida 

R$ 159.621,50, 
Classe III – 

Quirografário 

Classe III – 

Quirografária 

Banco 

Santander S/A 

R$ 718.051,57 Divergência 

acolhida 

R$ 855.567,18, 

Classe III – 
Quirografário 

Classe III – 
Quirografária 

OI S/A R$  
198,96 

Divergência 
acolhida 

R$ 285,27, 
Classe III – 

Quirografário 

Classe III – 
Quirografária 

Raima Têxtil 
Americana 

LTDA 

R$ 115.959,51 Divergência 
acolhida  

R$ 134.280,00, 
Classe III – 

Quirografário 

Classe III – 

Quirografária 

Adelqui João 

Duranti 

R$ 0,00 Habilitação 

acolhida  

R$ 10.472,51, 

Classe III – 
Quirografário 

Classe III – 
Quirografária 

ADF Comércio e 
Dublagens de 

Tecidos  
Ltda. ME 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 88.859,80, 
Classe III – 

Quirografário 

Classe I – 
Trabalhista 

Cristina Rech 
Boeira 

R$ 2.669,00 Habilitação 
acolhida  

R$ 11.373,03, 
Classe I – 

Trabalhista 

Classe I – 
Trabalhista 

Eduardo da 
Silva Borba 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 2.000,00, 
Classe I – 
Trabalhista 

Classe I – 
Trabalhista 

Karen Livi 
Wagner 

OAB/RS 79.934 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 200,00, 
Classe I – 
Trabalhista 

Classe I – 
Trabalhista 

Julia Amanda 
Petry 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 1.000,00, 
Classe I – 

Trabalhista 
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Classe I – 
Trabalhista 

Leonardo Da 
Silva Lemos  

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 14.267,31, 
Classe I – 
Trabalhista 

Classe I – 
Trabalhista 

Jacson Fritsch 
OAB/RS 57.077 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 1.426,73, 
Classe I – 
Trabalhista 

Classe III – 

Quirografária 

Lugus 

Securitizadora 
S/A 

R$ 752.211,04 Habilitação 

parcialmente 
acolhida  

R$ 46.456,35, 

Credores 
Extraconcursais, 

Obrigações 
Decorrentes De 
Atos Praticados 

Durante A 

Recuperação 
Judicial – 

Quriografário 
 

R$ 752.211,04, 
Classe III – 

Quirografária 

Classe III – 
Quirografária 

Prime 
Securitizadora 

S/A 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 239.261,87, 
Classe 

Extraconcursal I-
E. 

Classe I – 
Trabalhista 

Rama 
Advogados 
Associados 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 41.235,86, 
Classe I – 
Trabalhista 

Classe III – 

Quirografária 

RGE Sul 

Distribuidora de  
Energia S/A 

R$ 0,00 Habilitação 

parcialmente 
acolhida 

R$ 73.127,81, 

Classe 
Extraconcursal I-

E  
 

R$ 2.599,20, 
Classe III – 

Quirografária 

Classe I – 
Trabalhista 

Vitória da Silva 
Pedroso 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 14.752,84, 
Classe I – 
Trabalhista 

Classe I – 
Trabalhista 

Amilton 
Fernandes 
Sociedade  

Individual De 

Advocacia 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 13.428,00, 
Classe I – 
Trabalhista 

Classe I – 
Trabalhista 

Adi De Lima 
Schlotefeldt 

R$ 3.116,70 Habilitação 
acolhida 

R$ 18.768,60, 
Classe I – 
Trabalhista 

Classe I – 
Trabalhista 

Angela Maria 
Jesus Wilirich 

R$ 1.965,56 Habilitação 
acolhida 

R$, Classe I – 
Trabalhista 

Classe I – 
Trabalhista 

Reginaldo 
Hertzog 

Schwanck 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 2.492,05, 
Classe I – 
Trabalhista 

Classe I – 

Trabalhista 

Carlos Diego 

Martins 

R$ 0,00 Habilitação 

acolhida 

R$ 8.000,00, 

Classe I – 
Trabalhista 



 
 

 
 

 

 

Classe I – 
Trabalhista 

Eziquiel Filipiaki 
OAB/RS 
113.985 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 800,00, 
Classe I – 
Trabalhista 

Classe I – 
Trabalhista 

Facundo Ruiz 
Fabra 

R$ 3.209,58 Habilitação 
acolhida 

R$ 9.000,00, 
Classe I – 
Trabalhista 

Classe I – 

Trabalhista 

Humberto Eliseu 

Rodrigues 
OAB/RS  
113.985 

R$ 0,00 Habilitação 

acolhida 

R$ 900,00, 

Classe I – 
Trabalhista 

Classe I – 
Trabalhista 

Sheila Aguis 
Spanenberger 

R$ 6.058,26 Habilitação 
acolhida 

R$ 22.500,00, 
Classe I – 
Trabalhista 

Classe I – 
Trabalhista 

Leo Severo 
Duarte OAB/RS 

105.852 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 2.250,00, 
Classe I – 

Trabalhista 

Classe I – 
Trabalhista 

Jessica Priscila 
Correa Da Silva 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 20.000,00, 
Classe I – 
Trabalhista 

Classe I – 
Trabalhista 

Marjorie Lucaora 
Gomes OAB/RS  

43.255 

R$ 0,00 Habilitação 
acolhida 

R$ 2.000,00, 
Classe I – 
Trabalhista 

 

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO – DIVERGÊNCIAS 

 

Conforme referido anteriormente, trata-se de relatório 

acerca das divergências e habilitação recebidas na fase administrativa, em 

observância ao disposto no art. 7º, §1º da LREF.  

Incialmente serão analisadas as divergências de créditos 

apresentadas, nos termos a seguir expostos.  

 

1. DIVERGÊNCIA BANCO BRADESCO S/A 

 

1.1. Breve relatório da divergência  

Banco Bradesco S/A, constou arrolado como credor, de 

acordo com a primeira relação de credores apresentada pela devedora, titular de 

crédito de R$ 399.089,99, classificado na Classe III – Quirografário (Bradesco 

Consórcio), bem como titular de crédito de R$ 3.720.592,40 classificado na 

Classe III – Quirografário (Bradesco Empréstimos).  



 
 

 
 

 

 

Assim, apresentou Impugnação de Créditos ainda a época 

que as empresas se encontravam em recuperação judicial, nos termos do art. 

7º, §1º da LREF, por meio do incidente de impugnação de crédito nº 5001401-

27.2023.8.21.0019 no qual juntou documentação como contratos firmados entre 

as partes e demonstrativos de dívida, requerendo a exclusão de alguns créditos 

que estariam garantidos por alienação fiduciária, de modo que se enquadrariam 

na exceção do art. 49, §3º da LREF, bem como a retificação do crédito sujeito à 

recuperação judicial para R$ 1.104.767,73, classificados na Classe III – 

Quirografário, valores decorrentes de contratos firmados com a reucuperanda 

que não contavam com garantias. 

 

1.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a divergência de 

crédito não deverá ser acolhida, tendo em vista que com a convolação das 

empresas em falência, inaplicável a exceção de extraconcursalidade prevista no 

art. 49, §3° da LREF, que versa somente sobre o procedimento recuperacional, 

devendo seguir o Branco Bradesco com crédito arrolado na monta de R$ 

4.119.682,39, classificado na Classe III – Quirografário. 

 

 

 

2. DIVERGÊNCIA – ITAÚ UNIBANCOS.A. 

 

2.1. Breve relatório da divergência  

Itaú Unibanco S/A, constou arrolado como credor, de 

acordo com a primeira relação de credores apresentada pela devedora, como 

titular de crédito de R$ 140.841,49, classificado na Classe III – Quirografária.  

Assim, apresentou Divergência, conforme art. 7º, §1º da 

LREF, juntando documentação como contratos firmados entre as partes e 

demonstrativos de dívida, requerendo a retificação do seu crédito para R$ 



 
 

 
 

 

 

159.621,50, atualizado até a data da decretação da quebra em 30/03/2023, 

conforme previsão do art. 9º, II, da LREF. 

2.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a divergência de 

crédito deverá ser acolhida, tendo em vista que o credor logrou êxito em 

comprovar seu crédito a partir da documentação juntada, principalmente os 

contratos e cálculos de demonstrativos de débitos. 

 



 
 

 
 

 

 

 

Assim sendo, o crédito de Itaú Unibanco S/A passa a 

constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 159.621,50, atualizado até a data da decretação 

da quebra, ocorrido em 30/03/2023, classificado 

como Classe III – Quirografário. 

 

 

 

3. DIVERGÊNCIA – BANCO SANTANDER S.A. 

 

3.1. Breve relatório da divergência  

Banco Santander S/A, constou arrolado como credor, de 

acordo com a primeira relação de credores apresentada pela devedora, como 

titular de crédito de R$ 718.051,57, classificado na Classe III – Quirografária.  



 
 

 
 

 

 

Assim, apresentou Divergência, conforme art. 7º, §1º da 

LREF, afirmando que possuía diversos contratos junto à massa falida, bem como 

requerendo a retificação do seu crédito para R$ 855.567,18, atualizado até a 

data da decretação da quebra em 30/03/2023, conforme previsão do art. 9º, II, 

da LREF. 

 

3.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a divergência de 

crédito deverá ser acolhida, tendo em vista que o credor logrou êxito em 

comprovar seu crédito a partir da documentação juntada, principalmente por 

meio de contratos e cálculos de demonstrativos de débitos, conforme quadro 

apresentado abaixo: 

Operação 0006019886101007637 85.876,84 

Operação 0006025057101007637 98.691,24 

Operação 0006027280701007637 26.119,83 

Operação 0006029197301007637 34.056,21 

Operação 1475000012680300151 72.704,18 

Operação 1475000012980300424 412.358,58 

Operação 0006019886101007637 78.866,67 

Operação 60251435 46.893,63 

Soma 855.567,18 

 

Assim sendo, o crédito do Banco Santander S/A passa a 

constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 855.567,18, atualizado até a data da decretação 

da quebra, ocorrido em 30/03/2023, classificado 

como Classe III – Quirografário. 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

4. DIVERGÊNCIA – OI S/A 

 

4.1. Breve relatório da divergência  

OI S/A, constou arrolado como credor, de acordo com a 

primeira relação de credores apresentada pela devedora, titular de crédito de R$ 

198,96, classificado na Classe III – Quirografária.  

Assim, apresentou Divergência, conforme art. 7º, §1º da 

LREF, afirmando que seu crédito é originário de valores referentes a serviços 

efetivamente prestados à empresa G. da Silva Calçados que montam em R$ 

285,27, devidamente atualizado até a data da decretação da quebra, conforme 

previsão do art. 9º, II, da LREF. 

 

4.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a divergência de 

crédito deverá ser acolhida, tendo em vista que o credor logrou êxito em 

comprovar a necessidade de retificação de seu crédito, a partir da documentação 

juntada, como faturas e cálculo de atualização da dívida, conforme imagem 

abaixo: 

 

Assim sendo, o crédito de OI S/A passa a constar na 

relação de credores das falidas nos seguintes termos: 



 
 

 
 

 

 

• R$ 285,27 atualizado até a data da decretação da 

quebra, ocorrido em 30/03/2023, classificado como 

Classe III – Quirografário. 

 

 

 

5. DIVERGÊNCIA – RAIMA TÊXTIL AMERICANA LTDA. 

 

5.1. Breve relatório da divergência  

Raima Têxtil Americana LTDA., constou arrolada como 

credora, de acordo com a primeira relação de credores apresentada pela 

devedora, como titular de crédito de R$ 115.959,51, classificado na Classe III – 

Quirografária.  

Assim, apresentou Divergência, conforme art. 7º, §1º da 

LREF, afirmando que seu crédito é originário de valores reconhecidos em ação 

de execução de título extrajudicial que tramita sob o nº 5003658-

33.2022.8.21.0157 (eproc-rs) e que monta em R$ 134.280,00. Juntou os autos 

da execução na íntegra, nos quais são apresentados documentos como 

DANFE’s e títulos protestados. 

 

5.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a divergência de 

crédito deverá ser acolhida, tendo em vista que o credor logrou êxito em 

demonstrar seu crédito, tendo juntado títulos executivos bem como, após 

solicitação administrativa por parte desta Administração Judicial, cálculo da 

atualização do valor do crédito até a data da decretação da quebra, conforme 

previsão do art. 9º, II, da LREF. 



 
 

 
 

 

 

 

Assim sendo, o crédito de Raima Têxtil Americana LTDA. 

passa a constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 134.280,00 atualizado até a data da decretação 

da quebra, ocorrido em 30/03/2023, classificado 

como Classe III – Quirografário. 

 

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO – HABILITAÇÕES 

 

Analisadas as Divergências de créditos apresentadas, 

inicia-se a análise das habilitações enviadas à Administração Judicial, nos 

termos do art. 7°, §1° da LREF. 

 

 



 
 

 
 

 

 

6. HABILITAÇÃO – ALDEQUI JOÃO DURANTE 

 

6.1. Breve relato da habilitação 

O requerente Adelqui João Duranti, apresenta pedido 

de habilitação de crédito no valor de R$ 10.472,51 a ser incluído na Classe III – 

Quirografária. Indica que esse valor é oriundo de dois cheques emitidos como 

pagamento de relação comercial que mantinha com a empresa Hiker Calçados 

EIRELI – ME, empresa integrante do Grupo São Francisco. 

Foram juntados pelo requerente os dois cheques, cada um 

no valor de R$ 4.700,00, bem como, após solicitação administrativa por parte 

desta Administração Judicial, cálculo atualizado da dívida até a data da 

decretação da quebra em 30/03/2023, conforme previsão do art. 9º, II, da LREF. 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

6.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser acolhida, visto que os valores foram devidamente 

comprovados, bem como atualizados até a data da decretação da quebra, 

conforme previsão do art. 9º, II, da LREF. 

 

Assim sendo, o crédito de Adelqui João Duranti passa a 

constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 10.472,51, atualizado até a data de decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe III – Quirografária. 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

7. HABILITAÇÃO – ADF COMÉRCIO E DUBLAGENS 

DE TECIDOS LTDA. ME 

 

7.1. Breve relato da habilitação 

O requerente ADF Comércio e Dublagens de Tecidos 

Ltda. ME, apresenta pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 88.859,80 

a ser incluído na Classe III – Quirografária. Indica que esse valor é oriundo de 

18 (dezoito) cheques emitidos como pagamento de relação comercial que 

mantinha com a empresa Hiker Calçados EIRELI – ME, empresa integrante do 

Grupo São Francisco. 

Foram juntados pelo requerente os referidos cheques, bem 

como, após solicitação administrativa por parte desta Administração Judicial, foi 

apresentado cálculo atualizado da dívida até a data da decretação da quebra em 

30/03/2023, conforme previsão do art. 9º, II, da LREF. 

 

7.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser acolhida, visto que os valores foram devidamente 

comprovados, bem como atualizados até a data da decretação da quebra.  

 



 
 

 
 

 

 

 

Assim sendo, o crédito de ADF Comércio e Dublagens de 

Tecidos Ltda. ME, passa a constar na relação de credores das falidas nos 

seguintes termos: 

• R$ 88.859,80, atualizado até a data da decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe III – Quirografária. 

 

 

 

8. HABILITAÇÃO – CRISTINA RECH BOEIRA 

 

8.1. Breve relato da habilitação 

A requerente Cristina Rech Boeira, apresenta pedido 

de habilitação de crédito no valor de R$ 11.373,03 a ser incluído na Classe I – 

Trabalhista. Indica que esse valor é oriundo de reclamatória trabalhista nº 

0020385-15.2021.5.04.0351. 

A requerente havia interposto ação de habilitação de 

crédito judicial a época que as devedoras se encontravam em Recuperação 

Judicial, que tramita sob o nº 5007499-28.2023.8.21.0019, no entanto, tendo em 

vista a decretação de quebra das empresas, bem como a inauguração da fase 

de verificação administrativa de crédito, a habilitação será analisada 

administrativamente neste relatório. 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

8.2. Conclusão 

Inicialmente observa-se que a requerente Cristina Rech 

Boeira já se encontrava arrolada no Edital do art. 99, §1º e aviso do art. 7º, §1º, 

ambos da Lei 11.101/05, com crédito na monta de R$ 2.669,00, classificado na 

Classe I – Trabalhista.  

No entanto, tendo em vista o pedido de habilitação 

apresentado, a Administração Judicial entende que deverá ser acolhido para 

retificar os créditos anteriormente arrolados, visto que os valores buscados 

pela requerente foram devidamente comprovados, principalmente em relação a 

certidão de crédito juntada nos autos, que comprova o crédito da requerente, 

atualizado até a data de decretação de quebra, em 30.03.2023, conforme 

previsão do art. 9º, II, da LREF. 

 



 
 

 
 

 

 

Assim sendo, o crédito de Cristina Rech Boeira, passa a 

constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 11.373,03, atualizado até a data da decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

9. HABILITAÇÃO – EDUARDO DA SILVA BORBA 

 

9.1. Breve relato da habilitação 

O requerente Eduardo da Silva Borba, apresenta 

pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 2.000,00 a ser incluído na Classe 

I – Trabalhista. Indica que esse valor é oriundo de reclamatória trabalhista nº 

0020003-83.2022.5.04.0384. 

O requerente havia interposto ação de habilitação de 

crédito judicial a época que as devedoras se encontravam em Recuperação 

Judicial que tramita sob o nº 5008096-94.2023.8.21.0019, no entanto, tendo em 

vista a decretação de quebra das empresas, bem como a inauguração da fase 

de verificação administrativa de crédito, a habilitação será analisada 

administrativamente neste relatório. 

 

9.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser acolhida, visto que os valores foram devidamente 

comprovados, principalmente em relação a ata de audiência juntada pelo 

requerente em EVENTO1 – OUT6 dos autos nº 5008096-94.2023.8.21.0019 

(eproc-rs). 

Assim sendo, o crédito de Eduardo Da Silva Borba, passa 

a constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11680713156212480485623586394&evento=11680713156212480485625157817&key=a490cbcbb65326610c58e4c0d51084dc91f92f2b2fbb0e561d1f440833463057&mesmoGrau=S&hash=9c2dfd426440299425f94197e44c34a0


 
 

 
 

 

 

• R$ 2.000,00, atualizado até a data da decretação de 

quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

 

10. HABILITAÇÃO – KAREN LIVI WAGNER 

 

10.1. Breve relato da habilitação 

A requerente Karen Livi Wagner OAB/RS 79.934, 

apresenta pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 200,00 a ser incluído 

na Classe I – Trabalhista. Indica que esse valor é oriundo de honorários 

advocatícios reconhecidos em reclamatória trabalhista nº 0020003-

83.2022.5.04.0384. 

A requerente havia interposto ação de habilitação de 

crédito judicial na época que as devedoras se encontravam em Recuperação 

Judicial que tramita sob o nº 5008096-94.2023.8.21.0019, no entanto, tendo em 

vista a decretação de quebra das empresas, bem como a inauguração da fase 

de verificação administrativa de crédito, a habilitação será analisada 

administrativamente neste relatório. 

 

10.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser acolhida, visto que os valores foram devidamente 

comprovados, principalmente em relação a ata de audiência juntada pelo 

requerente em EVENTO1 – OUT6 dos autos nº 5008096-94.2023.8.21.0019 

(eproc-rs). 

Assim sendo, o crédito de Karen Livi Wagner OAB/RS 

79.934, passa a constar na relação de credores das falidas nos seguintes 

termos: 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11680713156212480485623586394&evento=11680713156212480485625157817&key=a490cbcbb65326610c58e4c0d51084dc91f92f2b2fbb0e561d1f440833463057&mesmoGrau=S&hash=9c2dfd426440299425f94197e44c34a0


 
 

 
 

 

 

• R$ 200,00, atualizado até a data da decretação de 

quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

 

11. HABILITAÇÃO – JULIA AMANDA PETRY 

 

11.1. Breve relato da habilitação 

A requerente Julia Amanda Petry, apresenta pedido de 

habilitação de crédito no valor de R$ 1.000,00 a ser incluído na Classe I – 

Trabalhista. Indica que esse valor é oriundo de honorários advocatícios 

reconhecidos na ação de nº 5023603-32.2022.8.21.0019 (eproc-rs). 

 

11.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser acolhida, visto que os valores foram devidamente  

comprovados, principalmente nos termos da sentença de EVENTO47 do referido 

processo que reconheceu os valores devidos, de natureza alimentar, e que 

transitou em julgado em 12/07/2023. 

Assim sendo, o crédito de Julia Amanda Petry, passa a 

constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 1.000,00, atualizado até a data da decretação de 

quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

 

 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11685968836454472049912212615&evento=11685968836454472049912270252&key=addc07ade9cb949bf992f6f82e68c9cc7567c8575879c3ed3a362e38640b248b&mesmoGrau=S&hash=f27ee2c852d26b9a9849b0a55a0f558c


 
 

 
 

 

 

12. HABILITAÇÃO – LEONARDO DA SILVA LEMOS 

 

12.1. Breve relato da habilitação 

O requerente Leonardo Da Silva Lemos, apresenta 

pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 14.267,31 a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. Indica que esse valor é oriundo de verbas trabalhistas 

reconhecidas na reclamatória trabalhista nº 0020906-98.2020.5.04.0381. 

 

12.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser acolhida, visto que os valores foram devidamente 

comprovados, principalmente em relação ao cálculo do PJE – Calc juntado, bem 

como o despacho que “substitui a certidão de habilitação de crédito para os 

devidos fins”. 

 

Assim sendo, o crédito de Leonardo Da Silva Lemos, 

passa a constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 14.267,31, atualizado até a data da decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 



 
 

 
 

 

 

13. HABILITAÇÃO – JACSON FRITSCH 

 

13.1. Breve relato da habilitação 

O requerente Jacson Fritsch, apresenta pedido de 

habilitação de crédito no valor de R$ 1.426,73 a ser incluído na Classe I – 

Trabalhista. Indica que esse valor é oriundo de honorários advocatícios 

reconhecidos na reclamatória trabalhista nº 0020906-98.2020.5.04.0381. 

O requerente havia interposto ação de habilitação de 

crédito judicial na época que as devedoras se encontravam em Recuperação 

Judicial, que tramita sob o nº 5021301-93.2023.8.21.0019, no entanto, tendo em 

vista a decretação de quebra das empresas, bem como a inauguração da fase 

de verificação administrativa de crédito, a habilitação será analisada 

administrativamente neste relatório. 

 

13.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser acolhida, visto que os valores foram devidamente 

comprovados, principalmente em relação ao cálculo do PJE – Calc juntado em 

EVENTO01 – CALC5. 

 

 Assim sendo, o crédito de Jacson Fritsch, passa a 

constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11690457485721626017830007355&evento=11690457485721626017833003429&key=96ffd5d1bba801cff95601683ee4d8c2f6fe4d73c691dd5dd246fdc01c08e7b5&mesmoGrau=S&hash=357a35fcca18900d875b0c9390281214


 
 

 
 

 

 

• R$ 1.426,73, atualizado até a data da decretação de 

quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

 

14. HABILITAÇÃO – LUGUS SECURITIZADORA S/A 

 

14.1. Breve relato da habilitação 

O requerente Lugus Securitizadora S/A, apresenta 

pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 51.101,99 a ser incluído na 

Classe Extraconcursal. Indica que esse valor é oriundo de operações de 

antecipação de recebíveis que foram realizadas no período entre o pedido de 

recuperação judicial das empresas e a decretação da quebra, assim, o 

requerente busca a habilitação destes valores a serem acrescidos aos que já se 

encontram arrolados no QGC das falidas.  

 

14.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser parcialmente acolhida, visto que os valores foram 

devidamente comprovados, principalmente em relação aos contratos, DANFE’s 

e duplicatas que foram juntados pelo requerente.  

Em relação a classificação do crédito, o requerente 

comprova que a obrigação se deu entre o período de deferimento de 

processamento da Recuperação Judicial e a convolação em falência, nos termos 

do art. 84, I-E da LREF, devendo ser considerado como extraconcursal.  

Ainda, a credora apresentou planilha com atualização das 

duplicatas, conforme imagem abaixo: 



 
 

 
 

 

 

 

Além disso, solicita acréscimo de multa, a título de cláusula 

penal (art. 412 CCB), de 10% (dez por cento), de correção monetária pelo IGP-

M, mais juros legais de 1% (um por cento) ao mês, que comporia um crédito no 

valor de R$ 51.101,99, conforme quadro juntado pelo requerente: 

 

No entanto, a Administração Judicial não concorda com o 

acréscimo de multa, tendo em vista que o encerramento do contrato se deu pela 

decretação de falência e demais encargos, tendo em vista que o cálculo já 

considera os cálculos a partir das datas de vencimento (que são posteriores a 

data da falência), concordando, assim, somente com os valores nominais.  

Assim sendo, o crédito de Lugus Securitizadora S/A 

passa a constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 



 
 

 
 

 

 

• R$ 46.456,35, atualizado até a data da decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe Extraconcursal I-E. 

 

 

 

15. HABILITAÇÃO – PRIME SECURITIZADORA S/A 

 

15.1. Breve relato da habilitação 

O requerente Prime Securitizadora S/A, apresenta pedido 

de habilitação de crédito no valor de R$ 238.857,73 a ser incluído na Classe 

Extraconcursal. Indica que esse valor é oriundo de operações de antecipação 

de recebíveis.  

 

15.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser parcialmente acolhida, visto que os valores foram 

devidamente comprovados, principalmente em relação aos contratos e DANFE’s 

que foram juntados pelo requerente.  

Em relação a classificação do crédito, o requerente 

comprova que a obrigação se deu entre o período de deferimento de 

processamento da Recuperação Judicial e a convolação em falência, nos termos 

do art. 84, I-E da LREF, devendo ser considerado como extraconcursal.  

Ainda, a credora apresentou planilha com atualização das 

duplicatas, conforme imagem abaixo: 



 
 

 
 

 

 

 

 
 

No entanto, a Administração Judicial não concorda com o 

acréscimo de multa, tendo em vista que o encerramento do contrato se deu pela 

decretação de falência e demais encargos, tendo em vista que o cálculo já 

considera os cálculos a partir das datas de vencimento (que são posteriores a 

data da falência), concordando, assim, somente com os valores nominais.  

Assim sendo, o crédito de Prime Securitizadora S/A, 

passa a constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 239.261,87, atualizado até a data da decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe Extraconcursal I-E. 

 

16. HABILITAÇÃO – RAMA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

 

16.1. Breve relato da habilitação 

A requerente Rama Advogados Associados, 

apresenta pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 41.235,86 a ser 

incluído na Classe I – Trabalhista. Indica que esse valor é oriundo de honorários 

advocatícios arbitrados na ação de execução de título extrajudicial nº 5001928-

84.2022.8.21.0157 (eproc-rs). 

 

16.2. Conclusão 



 
 

 
 

 

 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser acolhida, visto que os valores foram devidamente 

comprovados, principalmente com a juntada da ação de execução que comprova 

a origem do crédito, bem como da atualização dos valores até a data da quebra 

conforme imagem abaixo: 

 

Assim sendo, o crédito de Rama Advogados Associados, 

passa a constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 41.235,86, atualizado até a data da decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

 

17. HABILITAÇÃO – RGE SUL DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA SA 

 

17.1. Breve relato da habilitação 



 
 

 
 

 

 

O requerente RGE Sul Distribuidora de Energia S/A, 

apresenta pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 110.848,53 a ser 

incluído na Classe III – Quirografária, bem como de R$ 6.334,94 a ser incluído 

como extraconcursal, nos termos do artigo 84, I-E da LREF. Indica que esses 

valores são oriundos de faturas inadimplidas, conforme imagem abaixo: 

 

 

17.2. Conclusão 



 
 

 
 

 

 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser parcialmente acolhida, visto que os valores foram 

devidamente comprovados em face da empresa INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

MADRA. Verifica-se na relação de débitos apresentados que parte do valor 

deverá ser considerado como crédito extraconcursal, pois vencido no período 

compreendido entre o deferimento do processamento da recuperação judicial da 

empresa e a convolação em falência, nos termos do art. 84, I-E da LREF e parte 

deverá ser considerado como Classe III – Quirografário.  

No entanto, em relação as faturas 900005484408, 

908603124259 e 909852669656, observa-se que são créditos devidos pela 

empresa “La Bonita Calçados LTDA ME”, a qual não foi reconhecida nem no 

procedimento recuperacional nem na sentença de convolação em falência, de 

modo que, neste momento, tais créditos não poderão ser incluídos no QGC da 

falida: 

 

Assim sendo, o crédito de RGE SUL DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA SA, passa a constar na relação de credores das falidas nos seguintes 

termos: 

• R$ 73.127,81, atualizado até a data da decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe Extraconcursal I-E. 

• R$ 2.599,20, atualizado até a data da decretação de 

quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe III – Quirografária. 



 
 

 
 

 

 

18. HABILITAÇÃO – VITÓRIA DA SILVA PDROSO 

 

18.1. Breve relato da habilitação 

A requerente Vitória da Silva Pedroso, apresenta 

pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 14.800,67 a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. Indica que esse valor é originário de verbas trabalhistas 

reconhecidas na reclamatória trabalhista nº 0020195-90.2020.5.04.0382. 

A requerente havia interposto ação de habilitação de 

crédito judicial à época que as devedoras se encontravam em Recuperação 

Judicial, que tramita sob o nº 5001849-97.2023.8.21.0019 e que foi julgada 

parcialmente conforme sentença de EVENTO37. Não obstante, tendo em vista 

a decretação de quebra das empresas, bem como a inauguração da fase de 

verificação administrativa de crédito, a habilitação será analisada 

administrativamente neste relatório. 

 

18.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser acolhida, visto que os valores foram devidamente 

comprovados, principalmente em relação ao cálculo do PJE – Calc juntado, bem 

como o despacho que “substitui a certidão de habilitação de crédito para os 

devidos fins”. 

 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11692961879326324683699772852&evento=11692961879326324683699850694&key=fcca60067aab8bac8fe8a343ed41ca5459d414b7c1caec223e35a701ed103b79&mesmoGrau=S&hash=96c3c546db45b993895c8f19cad67ea5


 
 

 
 

 

 

Ainda, tendo em vista que a credora havia interposto ação 

de habilitação de crédito à época que as devedoras se encontravam em 

Recuperação Judicial, o cálculo da dívida foi atualizado até a data do pedido de 

recuperação judicial. Desse modo, a Administração Judicial realizou a 

adequação do crédito até a data da decretação da quebra, em 30/03/2023, nos 

termos do Art. 9º, II da LREF, conforme imagem abaixo: 

 

 

Assim sendo, o crédito de Vitória da Silva Pedroso, passa 

a constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 14.752,84, atualizado até a data da decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

19. HABILITAÇÃO – AMILTON FERNANDES 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 

19.1. Breve relato da habilitação 

O requerente Amilton Fernandes Sociedade 

Individual de Advocacia, apresenta pedido de habilitação de crédito no valor 

de R$ 13.428,00 a ser incluído na Classe I – Trabalhista. Indica que esse valor 

é originário de valores reconhecidos à título de honorários advocatícios 

reconhecidos na ação de execução nº 5003658-33.2022.8.21.0157 (eproc/rs). 

Juntou os autos da execução na íntegra como 

documentação comprobatória, incluindo decisão que determinou fixação de 

honorários, bem como, após solicitação administrativa por parte desta 

Administração Judicial, cálculo atualizado da dívida até a data da decretação da 

quebra das empresas. 

 

19.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser acolhida, visto que os valores foram devidamente 

comprovados. 

Assim sendo, o crédito de Amilton Fernandes Sociedade 

Individual de Advocacia, passa a constar na relação de credores das falidas 

nos seguintes termos: 

• R$ 13.428,00, atualizado até a data da decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

20. HABILITAÇÃO – ADI DE LIMA SCHLOTEFELDT 

 

20.1. Breve relato da habilitação 

A requerente Adi de Lima Schlotefeldt, apresentou 

pedido de habilitação de crédito diretamente nos autos falimentares conforme 

EVENTO463 no valor de R$ 19.670,01 a ser incluído na Classe I – Trabalhista, 

no entanto, tendo em vista que o feito se encontra na fase de verificação 

administrativa de créditos, será analisado neste relatório.  

O valor buscado é originário de verbas trabalhistas 

reconhecidas na ação trabalhista nº 0020174-08.2023.5.04.0351. Para 

comprovar os valores a requerente juntou decisão da referida ação, cálculo da 

dívida, bem como certidão de trânsito em julgado da ação. 

 

20.2. Conclusão 

Inicialmente observa-se que a requerente Adi de Lima 

Schlotefeldt já se encontrava arrolada no Edital do art. 99, §1º e aviso do art. 

7º, §1º, ambos da Lei 11.101/05, com crédito na monta de R$ 3.116,70, 

classificado na Classe I – Trabalhista.  

No entanto, tendo em vista o pedido de habilitação 

apresentado, a Administração Judicial entende que deverá ser acolhido para 

retificar os créditos anteriormente arrolados, visto que os valores buscados 

pela requerente foram devidamente comprovados, bem como, após solicitação 

administrativa por parte desta Administração Judicial, foi juntado cálculo da 

atualização do valor do crédito até a data da decretação da quebra, conforme 

previsão do art. 9º, II, da LREF. 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11692796549047841644274212504&evento=11692796549047841644283128293&key=574c56b4cc3fda66e2ca498b44e5606bf1365f92ac3604634a204ad3493545d3&mesmoGrau=S&hash=b99f4502bdcb53144dbeca9ec7e5c16e


 
 

 
 

 

 

 

Assim sendo, o crédito de Adi De Lima Schlotefeldt, 

passa a constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 18.768,60, atualizado até a data da decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

 

21. HABILITAÇÃO – ANGELA MARIA JESUS 

WILIRICH 

 

21.1. Breve relato da habilitação 

A requerente Angela Maria Jesus Wilirich, apresentou 

pedido de habilitação de crédito diretamente nos autos falimentares conforme 

EVENTO464 no valor de R$ 13.833,26 a ser incluído na Classe I – Trabalhista, 

no entanto, tendo em vista que o feito se encontra na fase de verificação 

administrativa de créditos, será analisado neste relatório.  

O valor buscado é originário de verbas trabalhistas 

reconhecidas na ação trabalhista nº 0020173-23.2023.5.04.0351. Para 

comprovar os valores a requerente juntou decisão da referida ação trabalhista, 

cálculo da dívida, bem como certidão de trânsito em julgado da ação. 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11692796549047841644295591772&evento=11692796549047841644341848401&key=857ac78b7df79f11ce2638d45174544ade896d7b48fc5092e719ded9c96c5dd1&mesmoGrau=S&hash=7acd97d31f5fa1cd21db34efbacc965a


 
 

 
 

 

 

 

21.2. Conclusão 

Inicialmente observa-se que a requerente Angela Maria 

Jesus Wilirich já se encontrava arrolada no Edital do art. 99, §1º e aviso do art. 

7º, §1º, ambos da Lei 11.101/05, com crédito na monta de R$ 1.965,56, 

classificado na Classe I – Trabalhista.  

No entanto, tendo em vista o pedido de habilitação 

apresentado, a Administração Judicial entende que deverá ser acolhido para 

retificar os créditos anteriormente arrolados, visto que os valores buscados 

pela requerente foram devidamente comprovados, bem como atualizados até a 

data da decretação da quebra, conforme previsão do art. 9º, II, da LREF. 

Assim sendo, o crédito de Angela Maria Jesus Wilirich, 

passa a constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 13.833,26, atualizado até a data da decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

 

22. HABILITAÇÃO – REGINALDO HERTZOG 

SCHWANCK 

 

22.1. Breve relato da habilitação 

O requerente Reginaldo Hertzog Schwanck, 

apresentou pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 2.492,05 a ser 

incluído na Classe I – Trabalhista. O valor buscado é originário de verbas 

trabalhistas reconhecidas na ação nº 0020385-15.2021.5.04.0351, na qual o 

requerente exerceu atividade de perito. Para comprovar os valores a requerente 



 
 

 
 

 

 

juntou Certidão de Crédito, bem como, após solicitação administrativa por parte 

desta Administração Judicial, cálculo da atualização do valor do crédito até a 

data da decretação da quebra, conforme previsão do art. 9º, II, da LREF. 

O requerente havia interposto ação de habilitação de 

crédito que tramita sob o nº 5025540-43.2023.8.21.0019, no entanto, tendo em 

vista a decretação de quebra das empresas, bem como a inauguração da fase 

de verificação administrativa de crédito, a habilitação será analisada 

administrativamente neste relatório. 

 

 

22.2. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser acolhida, visto que os valores foram devidamente 

comprovados, bem como atualizados até a data da decretação da quebra, 

conforme previsão do art. 9º, II, da LREF. 

 

Assim sendo, o crédito de Reginaldo Hertzog Schwanck, 

passa a constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 



 
 

 
 

 

 

• R$ 2.492,05, atualizado até a data da decretação de 

quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

 

23. HABILITAÇÃO – CARLOS DIEGO MARTINS  

 

23.1. Breve relato da habilitação 

O requerente Carlos Diego Martins, teve crédito 

reconhecido na reclamatória trabalhista nº 0020515-72.2022.5.04.0382, em que 

a massa foi representada por esta Administração Judicial em decorrência de 

expressa previsão constante no art. 22, III, n, da Lei 11.101/05. A partir disso, 

em audiência de conciliação foi homologado acordo reconhecendo como devido 

ao reclamante o valor de R$8.000,00.  

Registra-se que a ata de audiência foi reconhecida com 

valor de certidão de habilitação de valores.  

 

23.2. Conclusão 

Assim sendo, o crédito, passa a constar na relação de 

credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 8.000,00, em favor de Carlos Diego Martins 

atualizado até a data da decretação de quebra 

ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na Classe I 

– Trabalhista. 

 

 

 

24. HABILITAÇÃO – EZIQUIEL FILIPIAKI  

 



 
 

 
 

 

 

24.1. Breve relato da habilitação 

O requerente Eziquiel Filipiaki OAB/RS 113.985, teve 

crédito reconhecido na reclamatória trabalhista nº 0020515-72.2022.5.04.0382, 

em que a massa foi representada por esta Administração Judicial em decorrência 

de expressa previsão constante no art. 22, III, n, da Lei 11.101/05. A partir disso, 

em audiência de conciliação foi homologado acordo reconhecendo como devido 

o valor de R$ 800,00 ao credor à título de honorários advocatícios.  

Registra-se que a ata de audiência foi reconhecida com 

valor de certidão de habilitação de valores.  

 

24.2. Conclusão 

Assim sendo, o crédito, passa a constar na relação de 

credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 800,00, em favor de Eziquiel Filipiaki OAB/RS 

113.985 atualizado até a data da decretação de 

quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

 

25. HABILITAÇÃO – FACUNDO RUIZ FABRA  

 

25.1. Breve relato da habilitação 

O requerente Facundo Ruiz Fabra, teve crédito 

reconhecido na reclamatória trabalhista nº 0020181-98.2023.5.04.0383, em que 

a massa foi representada por esta Administração Judicial em decorrência de 

expressa previsão constante no art. 22, III, n, da Lei 11.101/05. A partir disso, 

em audiência de conciliação foi homologado acordo reconhecendo como devido 

ao reclamante o valor de R$9.000,00.  



 
 

 
 

 

 

Registra-se que a ata de audiência foi reconhecida como 

certidão de habilitação de valores.  

 

25.2. Conclusão 

Inicialmente observa-se que o requerente Facundo Ruiz 

Fabra já se encontrava arrolado no Edital do art. 99, §1º e aviso do art. 7º, §1º, 

ambos da Lei 11.101/05, com crédito na monta de R$ 3.209,58, classificado na 

Classe I – Trabalhista.  

No entanto, tendo em vista a comprovação dos valores 

buscados, a Administração Judicial entende que deverá ser retificado os 

créditos anteriormente arrolados. 

Assim sendo, o crédito, passa a constar na relação de 

credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 9.000,00, em favor de Facundo Ruiz Fabra 

atualizado até a data da decretação de quebra 

ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na Classe I 

– Trabalhista. 

 

 

26. HABILITAÇÃO – HUMBERTO ELISEU 

RODRIGUES  

 

26.1. Breve relato da habilitação 

O requerente Humberto Eliseu Rodrigues OAB/RS 

113.985, teve crédito reconhecido na reclamatória trabalhista nº 0020181-

98.2023.5.04.0383, em que a massa foi representada por esta Administração 

Judicial em decorrência de expressa previsão constante no art. 22, III, n, da Lei 



 
 

 
 

 

 

11.101/05. A partir disso, em audiência de conciliação foi homologado acordo 

reconhecendo como devido o valor de R$ 900,00 ao credor à título de honorários 

advocatícios.  

Registra-se que a ata de audiência foi reconhecida com 

valor de certidão de habilitação de valores.  

 

26.2. Conclusão 

Assim sendo, o crédito, passa a constar na relação de 

credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 900,00, em favor de Humberto Eliseu 

Rodrigues OAB/RS 113.985 atualizado até a data 

da decretação de quebra ocorrida em 30/03/2023, a 

ser incluído na Classe I – Trabalhista. 

 

 

27. HABILITAÇÃO – SHEILA AGUIS SPANENBERGER  

 

27.1. Breve relato da habilitação 

A requerente Sheila Aguis Spanenberger, teve crédito 

reconhecido na reclamatória trabalhista nº 0020759-94.2022.5.04.0351, em que 

a massa foi representada por esta Administração Judicial em decorrência de 

expressa previsão constante no art. 22, III, n, da Lei 11.101/05. A partir disso, 

em audiência de conciliação foi homologado acordo reconhecendo como devido 

ao reclamante o valor de R$ 22.500,00.  

 

27.2. Conclusão 

Inicialmente observa-se que a requerente Sheila Aguis 

Spanenberger já se encontrava arrolada no Edital do art. 99, §1º e aviso do art. 

7º, §1º, ambos da Lei 11.101/05, com crédito na monta de R$ 6.058,26, 

classificado na Classe I – Trabalhista.  



 
 

 
 

 

 

No entanto, tendo em vista a comprovação dos valores 

buscados, a Administração Judicial entende que deverá ser retificado os créditos 

anteriormente arrolados. 

Assim sendo, o crédito, passa a constar na relação de 

credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 22.500,00, em favor de Sheila Aguis 

Spanenberger atualizado até a data da decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

 

28. HABILITAÇÃO – LEO SEVERO DUARTE 

 

28.1. Breve relato da habilitação 

O requerente Leo Severo Duarte OAB/RS 105.852, 

teve crédito reconhecido na reclamatória trabalhista nº 0020181-

98.2023.5.04.0383, em que a massa foi representada por esta Administração 

Judicial em decorrência de expressa previsão constante no art. 22, III, n, da Lei 

11.101/05. A partir disso, em audiência de conciliação foi homologado acordo 

reconhecendo como devido o valor de R$ 2.250,00 ao credor à título de 

honorários advocatícios.  

 

28.2. Conclusão 

Assim sendo, o crédito, passa a constar na relação de 

credores das falidas nos seguintes termos: 



 
 

 
 

 

 

• R$ 2.250,00, em favor de Leo Severo Duarte 

OAB/RS 105.852 atualizado até a data da 

decretação de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser 

incluído na Classe I – Trabalhista. 

 

 

 

29. HABILITAÇÃO – JESSICA PRISCILA CORREA DA 

SILVA   

 

29.1. Breve relato da habilitação 

A requerente Jessica Priscila Correa Da Silva, teve 

crédito reconhecido na reclamatória trabalhista nº 0020716-47.2021.5.04.0011, 

em que a massa foi representada por esta Administração Judicial em decorrência 

de expressa previsão constante no art. 22, III, n, da Lei 11.101/05. A partir disso, 

em audiência de conciliação foi homologado acordo reconhecendo como devido 

ao reclamante o valor de R$ 20.000,00.  

 

29.2. Conclusão 

Assim sendo, o crédito, passa a constar na relação de 

credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 20.000,00, em favor de Jessica Priscila Correa 

Da Silva atualizado até a data da decretação de 

quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

30. HABILITAÇÃO – MARJORIE LUCAORA GOMES 

 

30.1. Breve relato da habilitação 

A requerente Marjorie Lucaora Gomes OAB/RS 

43.255, teve crédito reconhecido na reclamatória trabalhista nº 0020716-

47.2021.5.04.0011, em que a massa foi representada por esta Administração 

Judicial em decorrência de expressa previsão constante no art. 22, III, n, da Lei 

11.101/05. A partir disso, em audiência de conciliação foi homologado acordo 

reconhecendo como devido o valor de R$ 2.000,00 ao credor à título de 

honorários advocatícios.  

 

30.2. Conclusão 

Assim sendo, o crédito, passa a constar na relação de 

credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 2.000,00, em favor de Marjorie Lucaora Gomes 

OAB/RS 43.255 atualizado até a data da decretação 

de quebra ocorrida em 30/03/2023, a ser incluído na 

Classe I – Trabalhista. 

 


